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Gabinete do Vereador Binho Guimarães

PROJETO DE LEI Nº     /2025

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE USO ONEROSA DE BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS SUBUTILIZADOS PARA FINS DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL E GERAÇÃO DE RECEITA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO MUNICÍPIO DE NITERÓI.

Art. 1º Esta Lei autoriza o Poder Executivo a conceder à iniciativa privada, sob regime de concessão onerosa de uso, bens públicos municipais subutilizados, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico local, a geração de emprego e o incremento da arrecadação municipal.
Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se bens públicos subutilizados:
I – imóveis ociosos ou com ocupação inferior a 20% de sua capacidade;
II – galpões, terrenos, prédios ou áreas desativadas de propriedade do Município;
III – imóveis com potencial de exploração econômica mediante requalificação.
Art. 3º A concessão de uso será precedida de licitação pública, na modalidade pertinente, com critérios técnicos e de melhor oferta de outorga, com prazo de duração a ser definido pelo Poder Executivo.
Art. 4º O concessionário poderá explorar economicamente o bem público concedido, respeitando as legislações urbanística, ambiental e de uso do solo aplicáveis.
Art. 5º A remuneração ao Município será composta por:
I – outorga fixa inicial, estipulada em edital;
II – outorga variável vinculada ao faturamento mensal da atividade explorada;
III – investimento mínimo obrigatório em requalificação da estrutura, conforme projeto aprovado.
Art. 6º Os recursos arrecadados serão destinados a fundos municipais voltados ao desenvolvimento econômico ou ao orçamento geral do Município, conforme regulamento.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 05 de junho de 2025.
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BINHO GUIMARÃES
Vereador

JUSTIFICATIVA
		           A presente proposição visa dar um novo destino a bens públicos municipais atualmente sem uso pleno ou funcional. Ao invés de permanecerem ociosos ou gerando apenas custos de manutenção, tais imóveis poderão ser utilizados pela iniciativa privada para fins econômicos, culturais ou sociais, mediante requalificação e contrapartida financeira ao Município.
                    O projeto se baseia na lógica da eficiência administrativa, valorização do patrimônio público e estímulo à atividade econômica. Além disso, evita-se a alienação definitiva de bens municipais, preferindo-se o instrumento da concessão, que mantém o domínio público e assegura retorno ao erário.
			 A medida está em consonância com o artigo 113 da Lei Orgânica do Município de Niterói, que prioriza a concessão de direito real de uso em detrimento da alienação de bens, e com os instrumentos urbanísticos previstos no Plano Diretor. Trata-se de uma estratégia já adotada com sucesso em outras cidades, como São Paulo, Porto Alegre e Recife.
                             Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste Projeto de Lei.
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